
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N."

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.020/2017 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por leiT

CONSIDERANDO o memorando 012/2017 da 
Secretária de Administração, onde é relatado que no dia 14 de maio de 

2017 os familiares da Sra. Nadir Pinto da Silva falecida em 08 de 

novembro de 2016 no Conjunto “N", na gaveta 792, se depararam com a 

gaveta da sepultada aberta e sem a respectiva sepultada, se dirigiram a 
Secretaria do Velório e tiveram a informação que havia sido feita a 
exumação da falecida.

CONSIDERANDO que não houve registro no 

sistema da exumação do Sr. Heleno Pereira da Silva, sepultado na 
mesma gaveta em 05 de novembro de 2011, constatou-se que houve um 
equivoco ao exumar o corpo da Sra. Nadir.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. 
revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua 
autoria, porém requer apuração preliminar, conforme preceitua o an. 

229 íiPtoce(ler-se-á à instauração de: ” e seu inciso “/  -  procedimento 

de apuração preliminar quando a infração não estiver suficientemente 
caracterizada ou não estiver definida a au to ria p o is  pode revelar ao 
final prática de conduta vedada prevista no caput do art. 200 -  ^São




